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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DEBITOS TRÀBÀLHISTÀS

Nome: PIL,ONETO & PILONETO LTDA
(MATRIz E FILIAIS)CNP,J: 73 .856.163/0001-44

Certidão n": 1687205 87/ 2079
Expedição: O7 /03/2oL9, às Ll:15:40
Validade; O2/O9/20L9 - 180 (cent.o e oitenta) dias, cont.ados da data
de sua expedição .

CerEifica-se que prrrol{B?o & prr,oNETo LTDÀ
(uÀrnrz E FrrlIÀIs) , inscriEo (a) no CNP,J sob o n"

7 3 . I5 5 . 16 3 / 0 O O 1 - 4 4 , NÃo coNsTÀ do Banco Nacional- de Devedores
Trabalhistas.
CerEidão emiEida com base no art. 642-A da ConsolidaÇão das L,eis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n' L2.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administ.rativa n" 1,470/2OLr do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constanEes desta Cert.idão são de re sponsabi 1i dade dos
Tribunais do Trabalho e estão aEual-izados até 2 (dois) dias
anteriores à daEa da sua expedição,
No caso de pessoa jurídica, a CerEidão atsesta a empresa em relação
a todos os seus estabelec imentos , agências ou filiais.
A aceiE.ação desta cerEidão condiciona-se à verificação de sua
autent.icidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet. (hEtp: / /www. tsst. jus.br) .

Certidão emiE.ida grat.uit.ament.e.

rNPORlrÀçÃO TMPORTÀIÍrE
Do Banco Nacional de Devedores TrabalhisE.as constam os dados
necessários à identificação das pessoas naEurais e jurídicas
inadimplentes peranE.e a Justiça do Trabalho quant.o às obrigações
esEabelecidas em senE.ença condenaEória t.ransiEada em julgado ou em
acordos judiciais Erabalhistas, inclusive no concernenEe aos
recolhimenE.os previdenciários, a honorários, a cusEas, a
emolument.os ou a recolhimentos determinados em fei; ou decorrent.es
de execução de acordos firmados perante o Ministério público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.


